
3. O terceiro fundamento, a título subsidiário, relativo a mani
festo erro de apreciação quanto à existência de um vínculo 
de afetação obrigatório entre as cotizações voluntárias mais 
elevadas e as ações conduzidas pela recorrente. 

4. O quarto fundamento, a título ainda mais subsidiário, rela
tivo a manifesto erro de apreciação quanto às consequências 
que o juiz nacional deve retirar da falta de notificação das 
cotizações voluntárias mais elevadas. A Comissão incita, no 
n. o 202 da decisão impugnada, os tribunais nacionais a 
ordenarem a restituição das cotizações voluntárias mais ele
vadas e a decretarem a invalidade dos auxílios e os interes
sados a recorrerem aos tribunais nacionais, quando estes 
não estão obrigados a ordenar a restituição dos auxílios e 
das cotizações voluntárias mais elevadas devido ao caráter 
inadequado e à impossibilidade prática de tal restituição. 

Recurso interposto em 16 de janeiro de 2012 — Fomanu/ 
IHMI (Qualität hat Zukunft) 

(Processo T-22/12) 

(2012/C 80/37) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Fomanu AG (Neustadt a.d. Waldnaab, Alemanha) 
(representante: T. Raible, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos), de 27 de outubro de 2011, no processo 
R 1518/2011-1; 

— Condenar o IHMI nas despesas do processo de recurso e nas 
do presente processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária em causa: marca nominativa «Qualität hat Zu
kunft» para produtos e serviços das classes 9, 16 e 40. 

Decisão do examinador: recusa do registo. 

Decisão da Câmara de Recurso: negação de provimento ao recurso. 

Fundamentos invocados: violação do artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009, dado que a marca comunitária em 
causa tem caráter distintivo. 

Recurso interposto em 20 de janeiro de 2012 — PT Musim 
Mas/Conselho 

(Processo T-26/12) 

(2012/C 80/38) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: PT Perindustrian dan Perdagangan Musim Semi Mas 
(PT Musim Mas) (Medan, Indonésia) (representante: D. Luff, 
advogado) 

Recorrido: Conselho da União Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular os artigos 1. o e 2. o do Regulamento de Execução 
(UE) n. o 1138/2011 do Conselho, de 8 de novembro de 
2011, que institui um direito antidumping definitivo e es
tabelece a cobrança definitiva do direito provisório instituído 
sobre as importações de certos álcoois gordos e suas mis
turas, originários da Índia, da Indonésia e da Malásia (JO 
L 293, p. 1) (a seguir «regulamento impugnado», na parte 
em que se aplica ao recorrente; 

— Condenar o recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca cinco fundamen
tos. 

1. Primeiro fundamento 

— O Tribunal Geral é competente para fiscalizar os artigos 
1. o e 2. o do regulamento impugnado e a sua conformi
dade com o Regulamento (CE) n. o 1225/2009 do Con
selho, de 30 de novembro de 2009, relativo à defesa 
contra as importações objeto de dumping dos países não 
membros da Comunidade Europeia ( 1 ) (a seguir «regula
mento de base») e com os princípios gerais do direito 
europeu. 

2. Segundo fundamento 

— O Conselho violou o artigo 2. o , n. o 10, alínea i), do 
regulamento de base, na medida em que: 

a) cometeu um desvio de poder e um erro manifesto na 
apreciação dos factos ao recusar reconhecer que a 
recorrente e as suas filiais de vendas em Singapura 
formam uma «entidade económica única». No de
curso da sua investigação, a Comissão ignorou deli
beradamente os elementos de facto apresentados pela 
recorrente a respeito das sociedades coligadas;
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b) O Conselho não demonstrou suficientemente que as 
condições do artigo 2. o , n. o 10, alínea i), do regula
mento de base estavam preenchidas. O Conselho co
meteu um desvio de poder e um erro manifesto de 
apreciação ao considerar, com base em factos incor
retos ou mal interpretados, que as condições de apli
cação do artigo 2. o , n. o 10, alínea i), do regulamento 
de base estavam preenchidas e que esta disposição 
podia portanto aplicar-se. O Conselho ignorou os 
factos apresentados pela recorrente à Comissão, por 
esta verificados, não os tendo refutado ao longo das 
diferentes etapas do processo de investigação. 

3. Terceiro fundamento 

— O Conselho violou o primeiro parágrafo do artigo 2. o , 
n. o 10, do regulamento de base, na medida em que: 

a) não efetuou uma comparação equitativa entre o 
preço de exportação e o valor normal. O Conselho 
não demonstrou suficientemente as diferenças entre 
os fatores que afetam os preços e a sua comparabi
lidade. Contrariamente à jurisprudência existente, o 
Conselho não demonstrou que existia, na falta de 
um ajustamento das comissões pagas, uma assimetria 
entre o valor normal e o preço de exportação. O 
Conselho ignorou a informação e os elementos de 
prova que a recorrente forneceu na resposta ao ques
tionário e durante as visitas de verificação, que de
monstraram que a ICOF S efetuava igualmente ven
das a nível nacional. O Conselho não indicou clara
mente as razões pelas quais não teve em conta estas 
informações e elementos. Ao agir deste modo, o 
Conselho cometeu um desvio de poder e um erro 
manifesto na apreciação dos factos. Não fundamen
tou suficientemente a necessidade de ajustamento, o 
que teve por efeito discriminar a recorrente; 

b) O Conselho não evitou a duplicação na dedução dos 
lucros ao preço de exportação. O Conselho deduziu, 
por força do artigo 2. o , n. o 9, do regulamento de 
base, uma primeira margem hipotética de 5 % para 
os lucros do ICOF E e uma segunda margem hipo
tética de 5 % de lucros da ICOF S, perfazendo assim 
uma margem hipotética desproporcionada de 10 % 
deduzida ao total para uma operação de venda in
terna no grupo. Isto contradiz manifestamente os 
factos e a prática em vigor para este tipo de opera
ções comerciais. Na sua qualidade de autoridade en
carregada da investigação, a Comissão devia ter co
nhecimento desta situação. O Conselho cometeu por
tanto um erro manifesto na apreciação dos factos 
relativos aos lucros internos e aplicou de forma er
rada e irrazoável o artigo 2. o , n. o 10, do regulamento 
de base. 

4. Quarto fundamento 

— A recorrente alega que o Conselho violou o princípio da 
boa administração ao apreciar a sua situação. O Conse
lho ignorou as informações, elementos de prova e argu
mentos fornecidos à Comissão ao longo da investigação. 
Em vez disso, o Conselho baseou-se em faturas oficiais, 
comissões pagas e contratos interpretados fora do con
texto a fim de aumentar artificialmente a margem de 

dumping da recorrente. Nas suas conclusões, a Comissão 
e o Conselho deviam ter agido com maior diligência e 
procedido a uma análise mais rigorosa. 

5. Quinto fundamento 

— O regulamento impugnado foi aprovado em violação 
dos princípios da igualdade e não-discriminação. Ao 
aplicar um ajustamento ao preço de exportação da re
corrente, o Conselho criou uma assimetria entre o preço 
de exportação e o valor normal exclusivamente em fun
ção da estrutura societária e fiscal da recorrente. Mais 
ainda, a recorrente foi igualmente lesada pela dupla de
dução de uma margem de lucro hipotética. Ambas as 
situações discriminam a recorrente em relação às outras 
sociedades abrangidas pela investigação, que suportam 
custos semelhantes e não foram objeto de ajustamentos. 

( 1 ) JO L 343, p. 51 

Recurso interposto em 17 de janeiro de 2012 — Bauer/ 
IHMI — BenQ Materials (Daxon) 

(Processo T-29/12) 

(2012/C 80/39) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: Erika Bauer (Schaufling, Alemanha) (representante: A. 
Merz, advogada) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: BenQ Materials 
Corp (Gueishan Taoyuan, Taiwan) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular na íntegra a decisão da Segunda Câmara de Recurso 
do Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos), de 9 de novembro de 2011, no pro
cesso R 2191/2010-2; 

— Condenar o IHMI nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: BenQ Materials Corp. 

Marca comunitária em causa: Marca nominativa «Daxon» para 
produtos das classes 3, 5 e 10. 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: A 
recorrente. 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca nominativa 
«DALTON» para produtos e serviços das classes 3, 5, 18, 25, 
35, 41 e 44.
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